
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 309/2024
Referência: 2702922/2024

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de aprovação da súmula ,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro
Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da
Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 310/2024
Referência: 2699892/2024
Interessado: GLENDSON MENEZES DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de
segurança do trabalho) Glendson Menezes De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do
trabalho) do(a) interessado(a) Glendson Menezes De Oliveira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 311/2024
Referência: 2701035/2024
Interessado: EVELYN FERREIRA DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de
segurança do trabalho) Evelyn Ferreira Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho)
do(a) interessado(a) Evelyn Ferreira Da Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 312/2024
Referência: 2700471/2024
Interessado: JOSÉ CONCEIÇÃO ALVES JÚNIOR

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de
segurança do trabalho) José Conceição Alves Júnior, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do
trabalho) do(a) interessado(a) José Conceição Alves Júnior. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 313/2024
Referência: 2700929/2024
Interessado: EVERALDO DE QUEIROZ LIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de
segurança do trabalho) Everaldo De Queiroz Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do
trabalho) do(a) interessado(a) Everaldo De Queiroz Lima. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 314/2024
Referência: 2700775/2024
Interessado: VANDERSON SANTOS DE JESUS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de
segurança do trabalho) Vanderson Santos De Jesus, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do
trabalho) do(a) interessado(a) Vanderson Santos De Jesus. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1/1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 05/03/2025, às 12:12.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: 2YAxa
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 315/2024
Referência: 2699573/2024
Interessado: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de
segurança do trabalho) Francisco Das Chagas Silva Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (engenharia de
segurança do trabalho) do(a) interessado(a) Francisco Das Chagas Silva Dos Santos. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz
Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião
Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 316/2024
Referência: 2701033/2024
Interessado: DIANA DA SILVA LIMA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de
segurança do trabalho) Diana Da Silva Lima, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho)
do(a) interessado(a) Diana Da Silva Lima. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 317/2024
Referência: 2700623/2024
Interessado: FLAVIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de
segurança do trabalho) Flavio Ribeiro De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho)
do(a) interessado(a) Flavio Ribeiro De Oliveira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 318/2024
Referência: 2701032/2024
Interessado: WEYDMAN LOPES HENRIQUES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de
segurança do trabalho) Weydman Lopes Henriques, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do
trabalho) do(a) interessado(a) Weydman Lopes Henriques. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 319/2024
Referência: 2614891/2020
Interessado: GENIS DA SILVA LINHARES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física
Genis Da Silva Linhares, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Genis Da Silva Linhares.
Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) -
Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 320/2024
Referência: 2701146/2024
Interessado: ATILA GRECIA DA SILVA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de
segurança do trabalho) Atila Grecia Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho)
do(a) interessado(a) Atila Grecia Da Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 321/2024
Referência: 2700915/2024
Interessado: JUSICLEI MORAES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de
segurança do trabalho) Jusiclei Moraes, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho)
do(a) interessado(a) Jusiclei Moraes. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 322/2024
Referência: 2700570/2024
Interessado: JANDERSON BARBOSA MACIEL

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de
segurança do trabalho) Janderson Barbosa Maciel, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do
trabalho) do(a) interessado(a) Janderson Barbosa Maciel. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 323/2024
Referência: 2700676/2024
Interessado: RICARDO CABRAL DE OLIVEIRA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de
segurança do trabalho) Ricardo Cabral De Oliveira, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do
trabalho) do(a) interessado(a) Ricardo Cabral De Oliveira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 324/2024
Referência: 2701754/2024
Interessado: KELDO FERNANDES DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de
segurança do trabalho) Keldo Fernandes Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do
trabalho) do(a) interessado(a) Keldo Fernandes Dos Santos. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 325/2024
Referência: 2701395/2024
Interessado: M. G. D. L

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de interrupção de registro M. G. D. L,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a) M. G. D. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio
Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson
Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 326/2024
Referência: 2699820/2024
Interessado: SERGIO TORRES ALVES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de
segurança do trabalho) Sergio Torres Alves, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho)
do(a) interessado(a) Sergio Torres Alves. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 327/2024
Referência: 2700437/2024
Interessado: EVERTON OLIVEIRA DOS SANTOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de
segurança do trabalho) Everton Oliveira Dos Santos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do
trabalho) do(a) interessado(a) Everton Oliveira Dos Santos. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 328/2024
Referência: 2701373/2024
Interessado: ALESSANDRA DE JESUS LOPES

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de
segurança do trabalho) Alessandra De Jesus Lopes, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do
trabalho) do(a) interessado(a) Alessandra De Jesus Lopes. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 329/2024
Referência: 2701319/2024
Interessado: T. T. S. A

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica T. T. S.
a, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) T. T. S. a. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz
Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião
Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 330/2024
Referência: 2700062/2024
Interessado: ANDRE MELO MANSO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de anotação de curso (graduação,
tecnológico ou técnico) Andre Melo Manso, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a)
interessado(a) Andre Melo Manso. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 331/2024
Referência: 2701900/2024
Interessado: OHANA MARIAE DA COSTA BATISTA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de
segurança do trabalho) Ohana Mariae Da Costa Batista, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do
trabalho) do(a) interessado(a) Ohana Mariae Da Costa Batista. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro Da
Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da Silva.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 332/2024
Referência: 2702112/2024
Interessado: JOCIVALDO SILVA DOS PASSOS

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de anotação de curso (engenharia de
segurança do trabalho) Jocivaldo Silva Dos Passos, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do
trabalho) do(a) interessado(a) Jocivaldo Silva Dos Passos. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 333/2024
Referência: 2694619/2024
Interessado: V. T. L. E

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica V. T. L.
E, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) V. T. L. E. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz
Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião
Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 334/2024
Referência: 2702343/2024
Interessado: WALESKA TRAVESSA NOBRE BARROSO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de anotação de curso (graduação,
tecnológico ou técnico) Waleska Travessa Nobre Barroso, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (graduação, tecnológico ou
técnico) do(a) interessado(a) Waleska Travessa Nobre Barroso. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro Da
Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da Silva.
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 335/2024
Referência: 2702367/2024
Interessado: A. P. B. C

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de interrupção de registro A. P. B. C,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a) A. P. B. C. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio
Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson
Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 336/2024
Referência: 2701853/2024
Interessado: D. S. E. S

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de interrupção de registro D. S. E. S,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a) D. S. E. S. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio
Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson
Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 337/2024
Referência: 2701537/2024
Interessado: ALDRIN GONÇALVES BRUCE

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa
física Aldrin Gonçalves Bruce, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Aldrin Gonçalves
Bruce. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2)
- Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 338/2024
Referência: 2702218/2024
Interessado: C. R. D. O. D. D. S. R. M

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica C. R. D.
O. D. D. S. R. M, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) C. R. D. O. D. D. S. R. M. Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira
De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 339/2024
Referência: 2688293/2024
Interessado: THERLENE NUNES ORBE

EMENTA: Indefere Requerimento registro de ART fora de Época

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, objeto de solicitação de registro de art fora de época - res.
1050 Therlene Nunes Orbe, Considerando os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.496/77, a seguir: "Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal
para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia
fica sujeita à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) "; "Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos
pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia". Considerando os artigos 2º e 3º da Resolução nº. 1137/2023 do
Confea, a saber: "Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras
ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. " "Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para
execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da
ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a respectiva atividade. " Considerando o disposto nos artigos 2º e parágrafos 1º e 2º;
3º e parágrafo único e 9º, da Resolução nº 1.050 do Confea, de 13 de dezembro de 2013, a qual "Dispõe sobre a regularização de
obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e dá outras
providências", senão vejamos: "Art. 2º A regularização da obra ou serviço concluído deve ser requerida no Crea em cuja
circunscrição foi desenvolvida a atividade pelo profissional que executou a obra ou prestou o serviço, instruída com cópia dos
seguintes documentos: I- Formulário da ART devidamente preenchido; II - Documento hábil que comprove a efetiva participação do
profissional na execução da obra ou prestação do serviço, indicando explicitamente o período, o nível de atuação e as atividades
desenvolvidas, tais como trabalhos técnicos, correspondências, diário de obras, livro de ordem, atestado emitido pelo contratante ou
documento equivalente; e III - comprovante de pagamento do valor correspondente à análise de requerimento de regularização de
obra ou serviço concluído. § 1º Mediante justificativa fundamentada, poderá ser aceita como prova de efetiva participação do
profissional, declaração do contratante, desde que baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente
testemunhal. § 2º A falta de visto do profissional no Crea em cuja circunscrição a atividade foi desenvolvida não impede a
regularização da obra ou serviço, desde que a situação do profissional seja previamente regularizada. " "Art. 3° O requerimento de
regularização da obra ou serviço será analisado para verificação da documentação apresentada, das atribuições do profissional e da
atividade descrita, em função da legislação em vigor à época de sua execução, e após a verificação pelo Crea da existência de obra
ou serviço concluído. Paragrafo único. Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos
para averiguar as informações apresentadas. " considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) indeferimento do(a) registro de art fora de época - res. 1050 do(a) interessado(a)
Therlene Nunes Orbe. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 340/2024
Referência: 2687093/2024
Interessado: LUIS ALMEIDA DOS SANTOS

EMENTA: Defere Requerimento de Extensão de Atribuições - Pós-graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho.
Interessado: Eng. Civ. LUIS ALMEIDA DOS SANTOS.

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Sebastião Robson Ferreira Da Silva, objeto de solicitação de anotação de curso
(engenharia de segurança do trabalho) Luis Almeida Dos Santos, Resolução nº 1.073/16 do CONFEA. - Lei nº 9.394, de 1996, - Lei
7.410, de 1985 - Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017. - Resolução CNE/CES nº 1, de 2007 - Resolução CNE/CES Nº 1, de 6 de
abril de 2018 - Parecer nº 19/87 do Conselho Federal de Educação, de 27/1/87 - Resolução CES/CNE nº 2, de 2014. Decisão Nº:
PL-1088/2024 - CONFEA. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) anotação de curso (engenharia de segurança do trabalho) do(a) interessado(a)
Luis Almeida Dos Santos. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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Reunião: ORDINÁRIA - Nº 13/2024 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO -
26/11/2024 das 17:00h às 19:00h

Decisão: CEEST 341/2024
Referência: 2698522/2024
Interessado: M. M. E. S. D. T. S. S. L

EMENTA: Defere Requerimento de Indicação de Responsabilidade Técnica. Deferimento

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia De Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido em Manaus, no dia 26 de novembro de 2024, analisando o relato
e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Sebastião Robson Ferreira Da Silva, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica M.
M. E. S. D. T. S. s. L, Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro
de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", cujo seus Artigos 10, 16 (e
seus parágrafos) e 17, preveem: "Art. 10. O registro de pessoa jurídica deverá ser atualizado no Crea quando ocorrer: I - qualquer
alteração em seu instrumento constitutivo; II - mudança nos dados cadastrais da pessoa jurídica; III - alteração de responsável
técnico; ou IV - alteração no quadro técnico da pessoa jurídica. Parágrafo único. A atualização do registro deve ser requerida por
representante legal da pessoa jurídica." "Art. 16. Responsável técnico é o profissional legalmente habilitado e registrado ou com visto
que assume a responsabilidade perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e o contratante pelos aspectos técnicos
das atividades da pessoa jurídica envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. § 1º O responsável
técnico deverá fazer parte do quadro técnico da pessoa jurídica, ter atribuições total ou parcialmente compatíveis com o objetivo
social da empresa e proceder o registro da respectiva ART de cargo ou função. § 2º Cada pessoa jurídica terá pelo menos um
responsável técnico. § 3º Nos impedimentos do responsável técnico, a pessoa jurídica deverá designar substituto legalmente
habilitado e registrado ou com visto no Crea, enquanto durar o impedimento." Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da
Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea
"c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) M. M. E. S. D. T.
S. s. L. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
(2) - Claudecir Malveira De Souza, Sebastião Robson Ferreira Da Silva. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 26 de novembro de 2024.

Engenheiro de Segurança do Trabalho Luiz Claudio Ribeiro da Rocha

Coordenador(a) da Reunião
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